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PORTARIA N” 1731/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA AMANDA RIBEIRO

FISTAROL. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeilo Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

835/2006;a) o disposto no Arí. 34, § 4° da Lei

b) o atestado Médico;

RESOLVE;

I - Conceder, no dia 01 de setembro de 2023, 01 (um) dia de

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora AMANDA RIBEIRO

FISTAROL, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n° 9.525.810-7 -

SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 055.247.869-54, residente e domiciliada nesta cidade e

Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso

Público, para o cargo de PSICÓLOGO, nomeada através da Portaria n°. 152/2012 de 02 de

março de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de
setembro de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 11 de setembro de 2023.

SÉRGiO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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SÉRGIO LVIZ BORGES

Prefeito Municipal
●CRIMES EMCONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÜBLICA*'.

LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DE
ACORDO COM A LEI 14.133/21”. “CRIMES PRATICADOS POR
PARTICULARES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL ’.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:F0334D87

O Curso será Promovido pela Empresa RAS CONSULTORIA E
TREINAMENTO EM GESTÃO PÚBLICA e que será realizado no
Auditório do HOTEL NIKKO, Rua Barão do Rio Branco, tf 546, na
Cidade de Curitiba, Estado do Paraná.

Após a conclusão da viagem, conforme o artigo 5° da Lei Municipal
n° 1660/2019. de 29/11/2019, “O beneficiário da diária, ao final da
missão, deverá apresentar dentro do prazo de no máximo 5 (cinco)
dias após 0 retomo: a) - atestado ou certificado que comprove a
participação no evento que motivou a viagem ou outro documento que
certifique a presença do beneficiário no local de destino, conforme
solicitação prévia da diária; b) - deverá também elaborar relatório
circunstanciado das atividades desenvolvidas durante o período de
afastamento; c) ■ a legislação deverá prever que  a omissão na
apresentação da documentação acima implicará no desconto em folha
de pagamento do valor recebido”.

As despesas de locomoção (passagens de ida e volta) serão ressarcidas
mediante a apresentação dos documentos comprobatórios respectivos.

Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Câmara Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos onze
dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e três.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1731/2023

rONCF.DE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
nOP.NCA A SERVIDORA AMANDA RIBEIRO
FISTAROL. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

o disposto no Ari. 34. § 4°da Lei
0 atestado Médico;

835/2006;n .

RESOLVE:

dia 01 de setembro de 2023, 01 (um) dia deI - Conceder, no .
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
AMANDA RTREIRO FISTAROL. brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 9.525.810-7 ■ SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 055.247.869-54, residente e domiciliada nesta cidade

Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
de PSICÓLOGO.

e Comarca de Iporã,
aprovada em Concurso Público, para o cargo
nomeada através da Portaria n°. 152/2012 de 02 de março de 2012,
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

JÚLIO CEZAR CADORIN
Presidente Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de setembro deII-

2023.

MARCOS RODRIGO DOMH4GUES
1*’ Secretário Registre-se,

Publique-se, e
Cumpra-se.

lporâ-(PR), 11 de setembro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Roberto Hiromi

Código Identificador;4DC5EIE3

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA K 1730/2023

CONCEDE Í .ICENCA ESPECIAL DE 03 (TRÊSl
MESES A SERVIDORA GISLAINE APARECIDA
FI.ORENTINO ANDRIATO. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando,

o disposto no Art. 164 da Lei n°. 233/1993;
0 protocolo servidor e-449/2023;

RESOLVE:

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identlficador:B9253806

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
RESOLUÇÃO N° 016/2023

O Conselho Municipal de Saúde de Iporâ-Pr, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere a LEI N° 8.080 de 19 de setembro
de 1990, LEI N° 8.142 de 28 de Dezembro de 1990, RESOLUÇÃO
453/2012 do Conselho Nacional de Saúde, e criado pela LEI
MUNICIPAL N° 153/91 de 29 de Novembro de 1991;

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Iporã - PR, no uso
de suas atribuições legais resolve:

Conforme previsto na 197/2022 TRANSFERÊCIA ELC
TRANSPOSIÇÃO DOS SALDOS REMANESCENTES NAS
CONTAS DE REPASSES FEDERAIS FUNDO A FUNDO, o
Conselho Municipal de Saúde de Iporã-PIL APROVA a utilização
dos saldos remanescentes em conta de exercícios anteriores constantes
no Fundo Municipal de Saúde provenientes de repasses do Ministério
da Saúde para serem utilizados na aquisição de POLTRONAS
HOSPITALARES RECLINÁVEL PARA ACOMPANHANTE.

Iporã, 05 de setembro de 2023

MARCOS ROBERTO PEREIRA
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Iporã

I - Conceder, a partir de 11 de setembro de 2023,  a servidora
GISLAINE APARECIDA FLORENTINO ANDRIATO. brasileira,
casada, portadora da Cédula de Identidade RG n"* 8.582.973-4 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n’’ 006.851.299-69, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o

de PROFESSOR DE EDUCACÃO INFANTIL, nomeadacargo --
através da Portaria tf. 092/2001 de 09 de março de 2001, lotada na
Secretaria de Educação e Cultura, licença especial do período
aquisitivo de 12/03/2011 à 11/03/2016, licença de 01 (um) mês, de
acordo com o Art. 164 da Lei n°. 233/93 - Estatuto dos Funcionários
Públicos de Iporâ-Pr.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 11 de setembro de 2023.
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